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CÂMARA MUNICIPAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA E APROVADA 
EM 19/05/2021 

s Carlos Dudé

PRESIDENTE 

14) .1.06/zrzJ 

'leguem, à pleN'a, Ort lorotd feyOmeldfd 

iMente, i oii1i plo'nárl44, (MC iria 

euill,04'1hho is Sesdissf,s hino, ItVelViti%:, 

Coordenadora PedageWlea do natnklido, 

nos lerOUrN do artigo 10, XVII!, da Lei 

kgrillted paus (Mkgeleraf ti 

cumprimento da 1.1q N" 1)00, de 10 de 

abril de 20/3. 

Venho por neto deste. solicItar a Secretaria Municipal de I uca 'fio, para que

considere dentro das possibilidades do Município o cumprimento da 1,11 N" 1 WS, de 

10 de abril de 2013, conionne adiu o int 51 

Ari, 51; Sera° conjugados todos ON esforços por parte do 

Evecutiro Municipal, objetivando a (!stistção das classes 

multimoduladas até o ano 2018. 

Parágrafo único. Até O ano 2016, as classes inu!iinwdu1aIas
da zona rural deverão estar separadas das ~Ia de 

aljabelizaeao, passando esta para 02 (doi) anos. 

Plenário Vereador Dr, Augusto Cândido, 29 de abril de 202!, 

Dr. Augusto Guindo 

PSDB 

www.camaravccom.br 
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